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RESUMO DO OBJETO
O Decreto Municipal nº 015/2024, de 16 de julho de 2024, regulamenta a Lei Municipal nº 0546/2023, instituindo o
Regulamento do Serviço de Inspeção Municipal (SIM) de Produtos de Origem Animal no município de Santo André-PB,
com vigência imediata.  O ato estabelece normas para a inspeção e fiscalização industrial  e sanitária de animais
destinados ao abate, carnes e derivados, pescado, ovos, leite e produtos das abelhas, abrangendo desde a recepção até
a expedição e trânsito, com o objetivo de preservar a inocuidade, identidade, qualidade e integridade dos produtos, bem
como a saúde do consumidor. A inspeção é privativa do SIM, vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura, podendo
ser executada de forma permanente (durante o abate) ou periódica (demais estabelecimentos), e prevê a possibilidade
de parcerias, consórcios e adesão ao Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa) para ampliação do
comércio. O regulamento detalha as atribuições do SIM, os procedimentos de inspeção, as definições técnicas e as
obrigações dos estabelecimentos, fundamentando-se na Lei Municipal nº 546/2024, de 23 de junho de 2023, e na Lei
Federal nº 8.080/1990.
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